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INDICAÇÃO Nº. 102/2026 
 
                        Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pedreira, 
Fábio Vinicius Polidoro, para que entre em contato com o Departamento 
Competente da Municipalidade, solicitando a criação e/ou ampliação de 
políticas públicas voltadas à proteção e valorização da pessoa idosa na cidade 
de Pedreira. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A proposta tem como objetivo fortalecer ações de cuidado, 
segurança e bem-estar dos nossos idosos, por meio da implantação de 
programas de acompanhamento social, canais de denúncia contra maus-tratos, 
campanhas de conscientização e ampliação do acesso à saúde e atividades de 
convivência. 
 

É fundamental garantir que aqueles que tanto contribuíram com 
a nossa cidade tenham dignidade, respeito e qualidade de vida. Proteger o 
idoso é um dever de toda a sociedade e do Poder Público. 
 
                      Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 13 de 
maio de 2026. 
 
 
 

RODRIGO MOREIRA DE ASSIS 
Vereador 


